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E EXECUTIVO 1217

Artigo 4.o — Este decreto entrará .em vigor na data de sua publi-

cação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 197,5

PAULO EGYDIO MARTINS .

Thomaz Pompeu Borges Magalhães — Secretário dos Trans
portes ;

. Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de 1975

Maria Angelica Galiazzi, Diretorada Divisão de Atos do Go-
vernador .

DECRETO N.o 6.325 DE 24 DE JUNHO DE 1975

peclara de utilidade pública para fins de desapropriação pela FEPASA — Ferro-

via Paulista S.A., terras, benfeitorias e mais bens imóveis situados no
municipio de Ituverava

PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO

PAULO, no uso de suas atribuições e nos termos do inciso IV do Artigo 32
da Emenda Constitucional n.o 2, de 30 de outubro de 1969, combinado com os

artigos 1.o, 3o e 6o do Decreto-lei Federal n.o 3365. de 21 de junho de 1941.
com as modificações da Lei Federal n.o 2786, de 21 maio de 1956,

Decreta:

Artigo 1.o — Ficam declaradas de utilidade pública a fim de serem

desapropriadas pela FEPASA — Ferrovia Paulista S.A., por via amigável ou
judicial, as áreas de terreno e eventuais benfeitorias. no município de Ituverava,

necessários à construção da Variante Entroncamento-Amoroso Costa, num total
de 54.192,00m2 (cinquenta e quatro mil, cento e noventa e dois metros qua-

drados), que constam pertencer a Irmãos Maeda e Outros, configuradas na plan-

ta 1974/201 elaborada pelo Setor de Desapropriação do Departamento de Enge-
nharia Civil da FEPASA.

Artigo 2o — As desapropriações de que trata O artigo 1.o são decla-

radas de natureza urgente. para os efeitos do artigo 15, do Decreto-lei Federal
n.o 3365, de 21 de junho de 1941. alterado pela Lei Federal n.o 2786, de 21 de
maio de 1956.

Artigo 3.o — As despesas para execução do presente decreto cor-

rerão por conta de verba própria da FEPASA — Ferrovia Paulista S.A.

. Artigo 4o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 1975

PAULO EGYDIO MARTINS

Thomaz Pompeu Borges Magalhães — Secretário dos Trans-
portes

Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de 1975

Maria Angelica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do Go-
vernador

DECRETO N. 6.326. DE 24 DE JUNHO DE 1975

Autoriza sejam postos à disposição dos partidos políticos, prédios públicos para a
realização de Convenções partidárias

: PAULO EGYDIO MARTINS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO
PAULO no uso de suas atribuições legais, A

Decreta:

. * Artigo 1o — Fica a Secretaria da Educação autorizada a ceder aos par-
tidos políticos, em cada Município do Interior e Distrito da Capita!, prédios para a
realização de Convenções partidárias, desde que haja pedido com tal objetivo.

FLS. N.9.o=
249
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1218 EXECUTIVO

Parágrafo único — A cessão do uso dos prédios deve ser feita de modoque não se mterrompam as atividades escolares,

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 1975.

PAULO EGYDIO MARTINS

José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário da Educação
Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de 1975.

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do Go-vernador

DECRETO N. 6.327, DE 24 DE JUNHO DE 1975

Artigo 1.o — Pica criada a Escola Estadual de 1.o Grau (Agrupada) doJockey Club, de 2.o estágio, em Campinas, jurisdicionada à DEB. da mesma cidade,com cinco (5; classes comuns, mediante a anexação das la, 2a, 3.4, 4a EscolasMistas e Escola Masculina do Jockey Club, todas de igual estágio e no mesmo mu-mépio, regidas respectivamente pelos Professores I, QM-PP-II, padrão 18-A: d.Helenice Teresinha de Carvalho e Silva, R.G. 4.773, ad. i VaniR.G. 3.491.213: d. Marciv 
arci do Nascimento Hermes Lima, R.G. 4.849.913: d. Darci

Geromel. R.G. 4.118.828; sr. Renaio José Wolf, R.G, 3.649.710.Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 1975.

PAULO EGYDIO MARTINS

José Bonifácio Coutinho Nogueira, Secretário da Educação
Publicado na Casa Civil, aos 24 de junho de 1975.

Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do Go-vernador

DECRETO N.o 6.328, DE 24 DE JUNHO DE 1975

Autoriza o afastamento de Cirurgiões Dentistas

PAULO EGYDIO MARTINS,PAULO. ac uso de suas atribuições lega
Decreta:

| Artigo 1.o— Serão considerados como de efetivo exercício, para todosOs efeitos legais, os dias 
i

em que os Cirurgiões Dentistas, servidores públicos, dei-xarem de comparecer ao serviço por motivo de sua participação no III CongressoOdontológicr Riograndense, a realizar-se ro período de 12 a 18 de julho de 1975.em Porto Alegre — Rio Grande do Sul. .
ártigc 2o —

deverão os mteressados atender às
de 18 de novemirc de 1969
tente entre os objetivos do certame eas f
blico.

GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO

Artigc 3.o
blicação.

Palácio dos Bandeirantes, 24 de junho de 197,5,

PAULO EGYDIO MARTINS

Péricles Eugenio da Silva Ramos, Respondendo pelo Expedien-
te da Casa Civil 

:

Pubiicado na Casa Civil, acs 24 de junho de 1975
Maria Angelica Galiazzl, Diretora da Divisão de Atos do
Governador
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| E DECRETO No 40.04, DE 24 DE MAIO DE 1995
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Palácio dos Bandeirantes. 24 Ce msm d> 1905

MÁRIO COVAS

Tres Acciey Picubanor da Silva

Secreténa da Féucação

Hebron Iágerto,
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